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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
  

 

                
PORTARIA Nº. 0777/2020 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
 
 
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6177/2020. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 6177/2020. 
 
 
1) Vinicius da Costa Mendes – Matr. 17230 – Coord. de Compras e Almoxarifado; 
2) Gracy Kelley de Lima Barbosa – Matr. 6554488 – Auxiliar Administrativo; 
3) Paulo Ricardo dos Santos – Matr. 3534 – Ajudante Geral. 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

Seropédica, 03 de dezembro de 2020. 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.            
 
 
 
 

ANABAL BARBOSA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Processo n. 4710/2020  

Concorrência Pública n. 008/2020 

 

Objeto: A presente licitação visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE: COLETA, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), NESTE MUNICÍPIO, INCLUINDO 

MATERIAL, conforme se observa no Projeto Básico parte integrante deste Edital. 

 
A Comissão Especial de Licitação, instituída pelo Decreto 1480, de 08 de abril de 2020, no uso de suas atribuições, torna 
público o resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados no certame em referência, 
informando que: 

 
Licitante 01: UNIÃO NORTE FLUMINENSE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ SOB O Nº 02.354.917/0001-10foi 
julgado HABILITADA.  
 
Em cumprimento a princípios constitucionais e legais, fica a interessada intimadas para, querendo, interpor recurso 
contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma 
disposta no Art. 109, I, alínea “a” e §4º da Lei 8666/93, estando os autos do Processo n. 4710/2020 disponibilizados a 
partir da data de divulgação deste julgamento. 

 
A Ata da Reunião de Julgamento da Habilitação encontra-se à disposição dos interessados sendo a vistas Franqueadas.  
 
 
Seropédica, 30 de novembro de 2020. 
 

 
Comissão Especial de Licitação. 

 

 
  
 
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
  

 

                
PORTARIA Nº. 0776/2020 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
 
 
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6149/2020. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 6149/2020. 
 
 
1) Mario Luiz Silverio de Aguiar Guedes – Matr. 17138 – Coord. de Expediente Administrativo; 
2) Grayce Kelley de Lima Barbosa– Matr. 6554488 – Auxiliar Administrativo; 
3) Vinicius da Costa Mendes – Matr. 17230 – Coord. de Compras e Almoxarifado. 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

Seropédica, 03 de dezembro de 2020. 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.            
 
 
 
 

ANABAL BARBOSA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
  
 
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
  

 

                
PORTARIA Nº. 0775/2020 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
 
 
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 401/2020. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 401/2020. 
 
 
1) Mario Luiz Silverio de Aguiar Guedes – Matr. 17138 – Coord. de Expediente Administrativo; 
2) Raphael Timoteo Gonçalves – Matr. 17152 – Coord. Geral de Patrimônio; 
3) Vinicius da Costa Mendes – Matr. 17230 – Coord. de Compras e Almoxarifado. 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

Seropédica, 03 de dezembro de 2020. 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.            
 
 
 
 

ANABAL BARBOSA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO  

Acolhendo parecer exarado pela Controladoria Geral do Município, Homologo o resultado do 
procedimento licitatório referente ao Termo Aditivo de Rerratificação CP nº 12/2019, 
processo administrativo 9403/2019, cujo objetivo, são as Obras de Pavimentação e Drenagem 
de 13 (treze) ruas discriminadas no bairro Jardins, Seropédica RJ, em favor da empresa SANTA 
LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.868.396/0001 - 56 
MATRIZ com sede na Rua Aristotelina Silva Lino, Gleba B S/Nº, Chapero, Itaguaí - RJ, 
adjudicado na Ata da sessão com o valor R$ 890.111,25 ( oitocentos e noventa mil, cento e 
onze reais e vinte cinco centavos ), o valor total deste contrato que antes era de  R$ 
5.067.934,56 (cinco milhões sessenta e sete mil, novecentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos ) passou a ser de R$ 5.958.045,81 ( cinco milhões novecentos e 
cinquenta e oito mil, quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos ), um acréscimo de  R$ 
890.111,25 (oitocentos e noventa mil, cento e onze reais e vinte cinco centavos ) por ter 
apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertando por meio de lances, 
tipo menor preço, conforme consta na Ata de julgamento do certame, e o disposto nos artigos 
62 e 64 da Lei 4.302/64, artigo 360-A e parágrafo único da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Publique-se.  

Seropédica, 09 de novembro de 2020. 

Omitido em 09 de novembro de  2020. 

 

 

ANDERSON PORTES 

Secretário de Obras Interino 

Mat. 15973 

 

 

 

 

 


